
Tributos devem ser restituídos em caso de perdimento de mercadoria

A pena de perdimento da mercadoria é a sanção administrativa mais severa no âmbito aduaneiro e
decorre do cometimento de uma infração,[1] de ações que causem “dano ao erário”[2], ou em casos de
mercadoria abandonada.[3]

Sem pretender adentrar neste mérito, cumpre informar e salientar que, ainda que a pena de perdimento
seja determinada, sem o efetivo leilão da mercadoria ou destinação, em tese, ainda haverá medidas para
relevação desta situação, com a consequente relevação da pena, seja administrativamente ou medida
judicial.

Ocorre que, sendo irreversível a pena de perdimento, caberá restituição do imposto de importação, tendo
em vista haver previsão legal pela não incidência do imposto de importação em casos de pena de
perdimento.[4]

Conforme o texto legal, a não incidência refere-se a bens com pena de perdimento decretada, mas que
ainda estejam em poder da Secretaria de Receita Federal, já que a parte final do artigo restringe a não
aplicação do imposto de importação para bens já desembaraçados, como por exemplo, em casos de
revisão aduaneira.

Quanto às maneiras de se reaver o montante recolhido como imposto de importação, em relação à
restituição, as possibilidades encontram-se expressas em rol[5], não havendo previsão para o caso da
pena de perdimento da mercadoria.

Por outro lado, há possibilidade do pedido de compensação[6], tanto na legislação específica aduaneira
como geral tributária[7], com ressalva expressa de que a compensação não pode ocorrer com tributos ou
contribuições decorrentes de outra operação de importação.[8] Dessa forma, as possibilidades estão
concentradas em outros tributos e contribuições como IRPJ, CSLL, PIS, Cofins e IPI. O pedido deve
seguir os ditames administrativos legais[9].

Recentemente, o Conselho Administrativo de Recursos Federais (Carf), decidiu de forma favorável aos
importadores que se encontrem na situação delimitado pelo tema:

“Acórdão 3803-005.863, publicado em 05.06.2014
PERDIMENTO DEFINITIVO. RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS PAGOS.
O perdimento definitivo de mercadoria apreendida durante o despacho aduaneiro de
importação afasta a incidência dos tributos sobre a importação, ao teor do inciso III do § 4º
do art. 1º do Decreto-lei nº 37/66, porquanto a mercadoria foi localizada, não foi consumida
nem revendida. Corolário disso, os tributos pagos por ocasião do registro da declaração de
importação devem ser restituídos.”

Dessa forma, a presente decisão concede maior certeza de êxito, cabendo aos importadores que busquem
o procedimento para a devida restituição.
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[1] Artigo 105, do Decreto-Lei 37/66 e artigo 689 do Regulamento Aduaneiro ou Decreto 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009.

[2] Artigos 23 a 32 do Decreto Lei 1.455/76.

[3] Artigo 23, II, do Decreto-Lei 37/66.

[4] Art. 71, do Regulamento Aduaneiro: “O imposto não incide sobre:
III – mercadoria estrangeira que tenha sido objeto da pena de perdimento, exceto na hipótese em que 
não seja localizada, tenha sido consumida ou revendida (Decreto-Lei 37, de 1966, art. 1º, § 4º, inciso 
III, com a redação dada pela Lei 10.833, de 2003, art. 77).” 

[5] Artigo 110 do Código Aduaneiro: “Caberá restituição total ou parcial do imposto pago 
indevidamente, nos seguintes casos: I – diferença, verificada em ato de fiscalização aduaneira, 
decorrente de erro de cálculo; na aplicação de alíquota; e nas declarações quanto ao valor aduaneiro 
ou à quantidade de mercadoria; II – verificação de extravio ou de avaria; III – verificação de que o 
contribuinte, à época do fato gerador, era beneficiário de isenção ou de redução concedida em caráter 
geral, ou já havia preenchido as condições e os requisitos exigíveis para concessão de isenção ou de 
redução de caráter especial; IV – reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.”

[6] Artigo 113 do Código Aduaneiro: “O importador que apurar crédito relativo ao imposto, passível de 
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a 
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.”

[7] Artigo 170 do Código Tributário Nacional: “A lei pode, nas condições e sob as garantias que 
estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a 
compensação de créditos tributários líquidos e certos, vencidos e vincendos, do sujeito passivo contra a 
Fazenda Pública”.

[8] § 1º, artigo 113, do Código Aduaneiro: “O crédito apurado pelo importador, nos termos do caput, 
não poderá ser utilizado para compensar crédito tributário, relativo a tributos ou contribuições, devido 
no momento do registro da declaração de importação com a redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002, 
art. 49).”

[9] Artigo 49 da Lei 10.637/2002: “O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com 
trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios 
relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de 
declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos 
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compensados”.
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